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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 862 / 2020 – CMAS 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.378, de 27 de dezembro de 1994, reformulada 
e revogada pela Lei Municipal nº 2.301 de 04 de março de 2005, alterada pela Lei 
nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e alterada pela Lei nº. 2781/2011 e 
considerando a deliberação da Assembleia Geral Ordinária realizada em 15 de 
junho de 2021 RESOLVE: 

 

 
Art.1º - Proceder ao CANCELAMENTO de inscrição do projeto Gota Rosa 

como “Promoção da Integração ao Mercado de Trabalho” da organização 

social ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA DE SANTOS – GOTA DE LEITE, sob nº. 

98. 

 

Art.2º - Todas as organizações sociais estão com suas respectivas inscrições 

validadas neste Conselho. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                  Santos, 16 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

RODRIGO SALVADOR LACHI 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 


